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TERMO DE REFERÊNCIA


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa para locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner), com fornecimento de insumos, manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica e suporte, para atendimento das necessidades da Escola Municipal Lenira de Moura Lutz.

Os itens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  
	ITEM
	QTD.
	DESCRIÇÃO

	VALOR

	VALOR
TOTAL

	01
	12 meses

	Locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner). 
Com os seguintes requisitos mínimos:

Equipamento novo;
Funções: impressão, cópia e digitalização; 
Velocidade mínima de 45 páginas por minuto; 
Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi; 
Alimentador automático de originais com duplex; 
Scanner colorido com envio para rede, e-mail e USB; 
Conectividade via rede e USB; 
Franquia mínima mensal de 6.000 páginas; 
Fornecimento de insumos (toner, cilindro, revelador); 
Assistência técnica especializada; 
SLA de atendimento técnico em até 12 horas úteis; 
Instalação inclusa; 
Prazo contratual inicial de 12 meses.

	R$ 925,00
	R$ 11.100,00

	TOTAL DE 12 MESES R$ 11.100,00



	  As páginas que ultrapassarem a franquia mensal, terão o custo unitário de R$ 0,09 (nove centavos) e as páginas digitalizadas terão o custo unitário de R$ 0,02 (dois centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	A contratação será realizada por meio de Dispensa de licitação, tendo em vista o baixo valor, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 75, inciso II.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na locação de equipamento multifuncional, incluindo:
· Impressão, cópia e digitalização; 
· Fornecimento de insumos (toner, cilindro, etc.); 
· Manutenção preventiva e corretiva; 
· Assistência técnica especializada; 
· Instalação e configuração do equipamento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk170828585]A solução deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
· Equipamento novo; 
· Funções: impressão, cópia e digitalização; 
· Velocidade mínima de 45 páginas por minuto; 
· Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi; 
· Alimentador automático de originais com duplex; 
· Scanner colorido com envio para rede, e-mail e USB; 
· Conectividade via rede e USB; 
· Franquia mínima mensal de 6.000 páginas; 
· Fornecimento de insumos (toner, cilindro, revelador); 
· Assistência técnica especializada; 
· SLA de atendimento técnico em até 12 horas úteis; 
· Instalação inclusa; 
· Prazo contratual inicial de 12 meses.

O presente Termo de Referência tem por objetivo fundamentar a necessidade a Contratação de empresa para locação de equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner), com fornecimento de insumos, manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica e suporte, para atendimento das necessidades da Escola Municipal Lenira de Moura Lutz.

Justificativa da Contratação
A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de impressão, cópia e digitalização no âmbito da escola, sendo essenciais para:
· Elaboração de materiais pedagógicos; 
· Aplicação de avaliações escolares; 
· Produção de documentos administrativos; 
· Emissão de comunicados oficiais; 
· Digitalização e organização de arquivos. 
A utilização de equipamento próprio demandaria elevados custos com aquisição, manutenção e reposição de insumos, além do risco de indisponibilidade dos serviços em caso de falhas técnicas.
A locação do equipamento apresenta-se como solução mais vantajosa, pois:
· Reduz custos operacionais e elimina investimento inicial elevado; 
· Garante manutenção contínua e suporte técnico especializado; 
· Assegura maior previsibilidade de gastos; 
· Proporciona maior eficiência e qualidade na execução dos serviços. 
Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, assegurando economicidade, eficiência e continuidade dos serviços prestados.

A contratação será realizada na modalidade Dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Miraguaí, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data de emissão do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto compreenderá a disponibilização de 01 (um) equipamento multifuncional (impressora/copiadora/scanner), devidamente instalado e em pleno funcionamento nas dependências da Escola Municipal Lenira de Moura Lutz.
O serviço será prestado de forma contínua durante o período contratual de 12 (doze) meses, atendendo às demandas administrativas e pedagógicas da unidade.
A execução inclui:
· Instalação e configuração do equipamento; 
· Fornecimento contínuo de insumos (toner, cilindro e demais componentes); 
· Manutenção preventiva e corretiva; 
· Atendimento técnico especializado, conforme SLA estabelecido; 
· Substituição de peças e/ou equipamento, quando necessário; 
A utilização do equipamento ocorrerá conforme a necessidade da Administração, respeitando a franquia mensal contratada de 6.000 (seis mil) páginas, podendo haver excedentes conforme demanda.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo da secretaria da educação do Município, conforme portaria.  
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, e número da dispensa, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
	O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega e emissão da nota fiscal. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
A contratação direta justifica-se pelos seguintes motivos:
· Baixo valor da contratação, não justificando os custos operacionais de um processo licitatório completo; 
· Necessidade de garantir a continuidade dos serviços administrativos e pedagógicos; 
· Natureza comum do objeto, amplamente disponível no mercado; 
· Eficiência administrativa, assegurando economicidade e celeridade na contratação. 
A seleção do fornecedor será realizada com base no critério de menor preço, desde que atendidos todos os requisitos técnicos exigidos neste Termo de Referência.
Foi realizada pesquisa de mercado, constatando-se que o valor contratado está compatível com os preços praticados na região, assegurando a vantajosidade da contratação.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a presente contratação, estima-se:
· Valor mensal: R$ 925,00; 
· Valor total (12 meses): R$ 11.100,00; 
· Franquia mensal: 6.000 páginas; 
· Custo por página excedente: R$ 0,09; 
· Custo por digitalização: R$ 0,02. 
Os valores estimados estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme pesquisa realizada junto a fornecedores do ramo e consulta a contratações similares

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Ainda, foi realizada pesquisa de preços com potenciais prestadores de serviços e comprovação de valor de mercado por meio de pesquisa no Portal Licitacon. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL MIRAGUAÍ
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 
07.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-REC. ESPECÍFICOS 
180 - Escola para Todos 
12.365 - Educação / Educação Infantil  
2.045 SALÁRIO EDUCAÇÃO (SQE) 
 231 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.550.0000.0550 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO



____________________________
CARLOS FACCIO
Secretário da Educação
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